
Proc. Administrativo 1- 9.222/2023

De: Eliane C. - SAD-DC

Para: SEPLAN - DEP.ADM - Departamento de Apoio Administrativo  - A/C Leidy P.

Data: 16/11/2023 às 08:07:29

Setores envolvidos:

SAD-DC, SEPLAN - SECP, SEPLAN - DEP.ADM, SAD-GAB

Processo administrativo por dispensa de licitação em razão do valor,

para contratação de serviço especializado para elaboração de laudos

de avaliação de imóveis no município de Tangará da Serra, através da empresa Gr Construtora

Ltda (Data Construtora)

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 126/2023

MODALIDADE: 116

RELATÓRIO

Trata-se de solicitação de abertura de PROCESSO ADMINISTRATIVO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO EM RAZÃO
DO VALOR, requerida nos termos do PROC. ADM. Nº 9.222/SEPLAN/2023, visando a contratação direta
para CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO PARA ELABORAÇÃO DE LAUDOS DE AVALIAÇÃO DE
IMÓVEIS NO MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA. , através da empresa GR CONSTRUTORA LTDA, inscrita no

CNPJ sob nº. 45.092.151/0001-55, na importância de R$ 4.280,00 (Quatro Mil e Duzentos e Oitenta Reais).

Justifica-se que a aquisição pretendida pela Secretaria Municipal de Coordenação e
Planejamento – SEPLAN, pois o crescimento do Município de Tangará da Serra provoca a
necessidade de adequações e melhorias na infraestrutura no sistema viário da cidade para
melhor atendimento e segurança da sociedade. Isso tem demandado desapropriações de áreas
para viabilizar a implantação dessas ações.

A avaliação de imóveis é parte integrante do procedimento previsto para embasar o valor dos
imóveis afetados, para decisões do interesse da Administração Pública.

O serviço especializado poderá ser prestado por “Pessoa Física” ou “Pessoa Jurídica”, conforme
vinculo da atividade ao responsável técnico no respectivo Conselho de Profissional. Sendo
assim, a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO PARA ELABORAÇÃO DE LAUDOS
DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS NO MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA, se justifica pela
indicação dessa necessidade, que servirá como instrumento de aferição e embasamento de
valor real dos imóveis afetados pelos projetos de infraestrutura da cidade. Dessa forma, espera-
se garantir que o processo ocorra da forma justa tanto para os proprietários envolvidos, como
para o Poder Público Municipal, pois existe o interesse da administração na desapropriação de
áreas indicadas neste documento.

Conforme o Decreto Municipal 110 da Nova Lei de Licitações o Art. 135º “Paragrafo I e II e o § 4º Quando do
enquadramento de bens, serviços ou obras nos termos das hipóteses previstas neste artigo, a autoridade
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competente pela autorização e a autoridade superior responsável pela adjudicação e pela homologação da
contratação devem observar o disposto no art. 73 da Lei n. 14.133 de 2021, “Art. 73. Na hipótese de
contratação direta indevida ocorrida com dolo, fraude ou erro grosseiro, o contratado e o agente público
responsável responderão solidariamente pelo dano causado ao erário, sem prejuízo de outras sanções legais
cabíveis.”, a responsabilidade desta aquisição e o ordenador de despesa da Secretaria solicitante.

Por outro lado, considerando o dever de observar a prática da legalidade e moralidade nos atos da Administração
Pública, bem como atento ainda aos princípios de oportunidade e conveniência, a secretaria solicitante demonstrou
que a razão de escolha do fornecedor , dar-se-á pela apresentação do menor valor conforme quadro de cotação nº
10360/23.

Atentos ao que dispõe o art. 68, da Lei 14.133/2021, a Secretaria, juntou aos autos os documentos necessários a
devida habilitação da empresa contratada. Sendo eles: Certidão Regularidade FGTS; Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas; Certidão Negativa de Débitos Municipais; Certidão Negativa de Débitos Estaduais;
Certidão Negativa de Débitos Federais, Cadastro de Pessoa Jurídica (CNPJ).

A s s i m , ANTE O EXPOSTO, este Departamento de Compras, formaliza o presente PROCESSO
ADMINISTRATIVO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO EM RAZÃO DO VALOR , nos termos do art. 75 do inciso I e do
art. 95 do inciso I da Lei nº. 14.133/2021, ratificando a fundamentação apresentada pela Secretaria solicitante, cujo
critério foi devidamente autorizado pelo ordenador da despesa, gerando o Pedido de Empenho Nº.14081/23. 

_

Eliane Simone Cristalino 
Chefe do Departamento de Compras

Ramal 4873
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: DDB2-2ECE-DDE7-0AF7

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ADÃO LEITE FILHO (CPF 482.XXX.XXX-87) em 16/11/2023 10:31:14 (GMT-04:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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Proc. Administrativo 2- 9.222/2023

De: Eliane C. - SAD-DC

Para: SEPLAN - DEP.ADM - Departamento de Apoio Administrativo  - A/C Leidy P.

Data: 16/11/2023 às 08:09:10

Setores envolvidos:

SAD-DC, SEPLAN - SECP, SEPLAN - DEP.ADM, SAD-GAB

Processo administrativo por dispensa de licitação em razão do valor,

para contratação de serviço especializado para elaboração de laudos

de avaliação de imóveis no município de Tangará da Serra, através da empresa Gr Construtora

Ltda (Data Construtora)

 

ATESTADO DE CONFORMIDADE DE PROCESSO COM O PARECER REFERENCIAL N° 012/GPM/2022

 

Processo Administrativo n°: 126/2023 Modalidade: 113

 

Referência/Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO PARA ELABORAÇÃO DE LAUDOS DE
AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS NO MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA.

 

Atesto que o presente processo administrativo de DISPENSA DE LICITAÇÃO EM RAZÃO DO VALOR , a ser
celebrado entre o Município de Tangará da Serra/MT, e a através da empresa GR CONSTRUTORA LTDA, inscrita
no CNPJ sob nº. 45.092.151/0001-55, visando permitir a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO PARA
ELABORAÇÃO DE LAUDOS DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS NO MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA.  , nos
termos do Art. 75 inciso I da Lei nº. 14.133/2021, cujas orientações restaram atendidas no caso concreto.

Fica, assim, dispensada a remessa dos autos para exame individualizado pela Procuradoria-
Geral do Município.

_

Eliane Simone Cristalino 

Chefe do Departamento de Compras

Ramal 4873
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Proc. Administrativo 9.222/2023

De: Leidy P. - SEPLAN - DEP.ADM

Para: SAD-DC - Departamento de Compras 

Data: 14/11/2023 às 18:47:29

Setores (CC):

SAD-DC

Setores envolvidos:

SAD-DC, SEPLAN - SECP, SEPLAN - DEP.ADM, SAD-GAB

Processo administrativo por dispensa de licitação em razão do valor,

para contratação de serviço especializado para elaboração de laudos

de avaliação de imóveis no município de Tangará da Serra, através da empresa Gr Construtora

Ltda (Data Construtora)

 

Prezada Chefe,

Serve o presente, para solicitar a abertura de Processo Administrativo por Dispensa de Licitação em razão do valor,
para CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO PARA ELABORAÇÃO DE LAUDOS DE AVALIAÇÃO DE
IMÓVEIS NO MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA, através da empresa GR CONSTRUTORA LTDA (DATA
CONSTRUTORA), inscrita no CNPJ/MF 45.092.151/0001-55, para atender demanda imediata da Secretaria
Municipal de Coordenação e Planejamento – com fulcro no art. 75, Inciso I, § 3º da Lei 14.133/2021) conforme
especificações a seguir:

 DO OBJETO:

Contratação de Empresa Especializada em SERVIÇO PARA ELABORAÇÃO DE LAUDOS DE AVALIAÇÃO DE
IMÓVEIS NO MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA.

 DO PRAZO:

O prazo da Vigência do Contrato será de 12 meses.

 DA QUANTIDADE:

A quantidade dos serviços contratados para esta secretaria deverá ser de 05 (uma) unidade  conforme a seguir:

DA JUSTIFICATIVA:

 Art. 135 - O processo de contratação direta pela forma eletrônica constitui-se no uso de ferramenta informatizada
para a realização de procedimentos de contratação direta de obras, bens e serviços, incluídos os de engenharia, e
será utilizado nas seguintes hipóteses: I - contratação de bens e serviços, no limite do disposto no inciso I do caput
do art. 75 da Lei n. 14.133, de 2021;
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O crescimento do Município de Tangará da Serra provoca a necessidade de adequações e melhorias na
infraestrutura no sistema viário da cidade para melhor atendimento e segurança da sociedade. Isso tem demandado
desapropriações de áreas para viabilizar a implantação dessas ações. A avaliação de imóveis é parte integrante do
procedimento previsto para embasar o valor dos imóveis afetados, para decisões do interesse da Administração
Pública.

Sendo assim, a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO PARA ELABORAÇÃO DE LAUDOS DE
AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS NO MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA, se justifica pela indicação dessa necessidade,
que servirá como instrumento de aferição e embasamento de valor real dos imóveis afetados pelos projetos de
infraestrutura da cidade. Dessa forma, espera-se garantir que o processo ocorra da forma justa tanto para os
proprietários envolvidos, como para o Poder Público Municipal, pois existe o interesse da administração na
desapropriação de áreas indicadas neste documento

DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:

O critério de julgamento das propostas será o de MENOR PREÇO , nos termos do artigo 75, Inciso I, da Lei
14.133/2021

 COTAÇÃO DE ORÇAMENTOS:

Segue abaixo quadro de cotações das empresas orçadas para dar prosseguimento a dispensa de licitação da
referida contratação supracitada, conforme segue:

Fornecedor Qtidade Valor Unitário Valor Total

GR Construtora Ltda (Data Construtora) 05 R$ 4.280,00 R$ 4.280,00

Jotta Engenharia E Construções Ltda 05  R$ 9.659,00  R$ 9.659,00

Stand Engenharia E Construtora 05  R$ 9.509,04 R$ 9.509,04

 DO VALOR CONTRATADO:

O valor total da presente contratação será de R$ 4.280,00 (Quatro mil duzentos e oitenta reais).

 DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

As despesas decorrentes das presentes contratações correram com recursos do Tesouro Municipal, consignados no
Orçamento do Poder Executivo, cuja programação é a seguinte:

05- SECR.MUN.DE COORDENAÇÃO E PLANEJAMENTO

FICHA: 744

2507 - GESTÃO DE ESTUDOS, PROJETOS, OBRAS E OBTENÇÃO DE RECURSOS

Dotação: 3.3.90.39.05-1.1.501.000000-000000 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS DE ENGENHARIA E
AFINS/PJ

DA FORMA DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em parcela única, mediante apresentação da nota fiscal, após conferência e
aprovação do recebimento definitivo dos serviços adquiridos, será encaminhada à contabilidade para o efetivo
pagamento, no prazo de até 30 (trinta) dias, contado da data do atesto de conformidade da nota fiscal, de acordo
com artigo 68, da Lei 14.133/2021, e a Ordem Cronológica, a contar do recebimento da Nota Fiscal

 DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

O prazo de entrega será de até 30 (trinta dias), contados do recebimento da ordem de fornecimento, e deverá ocorrer
em remessa única.

 O prazo de entrega poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante justificativa plausível e aceita
pela administração.

Se, por motivo de força maior ou caso fortuito, devidamente justificado, o compromitente fornecedor não puder
fornecer os itens solicitados, deverá comunicar o fato fiscalização, via 1DOC, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas, a contar do acontecido.
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A falta de quaisquer dos produtos, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução
ou inexecução do objeto e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e
demais condições estabelecidas.

O produto deverá ser entregue via protocolo 1DOC, destinado SEPLAN – AVL – Avaliações.

 DA REGULARIDADE FISCAL

Certidão Negativa de Débitos Municipais;
Certidão Negativa de Débitos Estadual (Sefaz);
Certidão Negativa de Débitos Federal;
Certidão Negativa de Débitos Trabalhista;
Certidão Negativa de Regularidade do Empregador (FGTS) e;
 Contrato Social (CNPJ)

 DA FISCALIZAÇÃO:

A Prefeitura Municipal emitirá a Ordem de Serviço (O.S.) para execução dos trabalhos à CONTRATADA, após a
finalização do processo de contratação e emissão da Nota de Empenho.

 A responsabilidade pela gestão e fiscalização das notas será exercida pelos seguintes servidores

Fiscal do Contrato: Alex da Silva CPF: 003.779.311-010, matrícula 111614;
Suplente do fiscal de contrato: Leticícia Basilio da Silva,  CPF 059.844.051-80, matrícula 111991

Fiscal de Serviço: Iluska Flávia de Carvalho Dias, CPF de nº 795.256.631-00, e Matrícula nº 102247 ;
Suplente do Fiscal de Serviço: Alex Campos Fernandes, matrícula, CPF nº 809.691.861-34, matrícula 4221. 09.03.

A gestão e fiscalização que se trata no item 10.1, não exclui, nem reduz a responsabilidade do fornecedor, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, não implicando em corresponsabilidade da administração ou de seus
agentes e prepostos, em conformidade com o artigo 75, Inciso II, da Lei 14.133/2021.

 Sem mais para o momento, na espera de resposta, aproveito a oportunidade para reiterar agradecimentos.

 

Atenciosamente,

 

 

Adão Leite Filho
Secretário Municipal de Coordenação e Planejamento

Anexos:

CND_Estadual_GR_Construtora.pdf

CND_FGTS.pdf

CND_Municipal_GR_Construtora.pdf

CND_TRABALHISTA.pdf

CND_Uniao.pdf

CNPJ_GR.pdf

CONTRATO_PROCESSO_220131805_122022_7524.pdf

ORCAMENTOS_DATA_AVALIACAO_DE_IMOVEIS_R0_2_.pdf

ORCAMENTOS_JOTTA_AVALIACAO_DE_IMOVEIS_R0_2__2_.pdf

ORCAMENTOS_STAND_AVALIACAO_DE_IMOVEIS_R0_2_.pdf

PEDIDO_DE_EMPENHO_N_14081_23_GR_CONSTRUTORA.pdf
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QUADRO_DE_COTACAO.pdf

TR_011_Avaliacao_de_Imoveis_Maua_.pdf
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TERMO DE REFERÊNCIA
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO

PARA ELABORAÇÃO DE LAUDOS DE AVALIAÇÃO
DE IMÓVEIS NO MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA

SERRA
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1 – DO OBJETO 

01.01. O  objeto  deste  Termo  de  Referência  consiste  na  CONTRATAÇÃO  DE
SERVIÇO ESPECIALIZADO PARA ELABORAÇÃO DE LAUDOS DE AVALIAÇÃO
DE IMÓVEIS NO MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA.

2 – DAS JUSTIFICATIVAS / FINALIDADES

O  crescimento  do  Município  de  Tangará  da  Serra  provoca a  necessidade  de
adequações e melhorias na infraestrutura no sistema viário da cidade para melhor
atendimento e segurança da sociedade. Isso tem demandado desapropriações de
áreas para viabilizar a implantação dessas ações. A avaliação de imóveis é parte
integrante do procedimento previsto para  embasar o valor  dos imóveis afetados,
para decisões do interesse da Administração Pública. 

O  serviço  especializado  poderá  ser  prestado  por  “Pessoa  Física”  ou  “Pessoa
Jurídica”,  conforme  vinculo  da  atividade  ao responsável  técnico  no  respectivo
Conselho de Profissional.

Sendo  assim,  a  CONTRATAÇÃO  DE  SERVIÇO  ESPECIALIZADO PARA
ELABORAÇÃO DE LAUDOS DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS NO MUNICÍPIO DE
TANGARÁ DA SERRA, se justifica pela indicação dessa necessidade, que servirá
como instrumento de aferição e embasamento de valor real dos imóveis afetados
pelos projetos de infraestrutura da cidade. Dessa forma, espera-se garantir que o
processo ocorra da forma justa tanto para os proprietários envolvidos, como para o
Poder Público Municipal, pois existe o interesse da administração na desapropriação
de áreas indicadas neste documento.

3  –  DETALHAMENTO  /  ESPECIFICAÇÕES  TÉCNICAS  /  QUANTITATIVO  e
PARCELAMENTO DO OBJETO

03.01. Elaborar Laudos de Avaliação  de acordo com as disposições preconizadas
pelas NBR 14.653-1 (Procedimentos Gerais) e NBR 14.653-2 (Avaliações de Bens –
Parte 2: Imóveis Urbanos), da ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas,
com a utilização de inferência estatística, onde se tenha atingido no mínimo
grau  de  fundamentação  II,  acompanhado  de  respectiva  ART/RRT  do
Responsável Técnico;

03.02. O Laudo deverá compor duas situações para cada imóvel avaliado, sendo:
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1) determinação de valor de mercado do imóvel, detalhar separadamente o valor do
terreno e o valor da(s) benfeitoria(s);

2)  determinação  do  valor  de  mercado  do  lote  desmembrado  da  matrícula,
considerando  a  indenização  de  possíveis  benfeitorias  comprometidas,  detalhar
separadamente o valor do terreno e o valor da(s) benfeitoria(s);

Áreas a desmembrar:

  Lote 01 Quadra 20 – 195,00m²;

  Lote 02 Quadra 20 – 195,00m²;

  Lote 03 Quadra 20 – 195,00m²;

  Lote 04 Quadra 20 – 137,50m²;

  Lote 05 Quadra 20 –   27,83m²;

Área Total:                            750,33m²
 
Matrículas Nº:

 17.114 - Lote 01 Quadra 20;

   5.898 - Lote 02 Quadra 20;

   3.519 - Lote 03 Quadra 20;

      858 - Lote 04 Quadra 20;

 Matrícula não apresentada - Lote 05 Quadra 20;

Proprietários: 

 Matrícula Nº 17.114 – Noeli Elsemback Minozzo;

 Matrícula Nº  5.898 – Salete Bombarda;

 Matrícula Nº 3.519 – Luciana Maria Galli;

 Matrícula Nº 858 – Ernandes Vendrame;

 Matrícula não apresentada - Lote 05 Quadra 20;

CPF 

 Noeli Elsemback Minozzo – 722.649.939-87

 Salete Bombarda – 894.583.209-25;

 Luciana Maria Galli – 394.004.841-00;

 Ernandes Vendrame – 206.190.301-00
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                     FIGURA 1 - GOOGLE EARTH EM 25-07-23 (IMAGEM DE 24-04-2023).

Figura 2 – Estudo da parte dos lotes a desapropriar.
Elaboração: Departamento de Estudos e Projetos/Seplan.
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03.03. Segue abaixo quadro com o menor valor de cotações do mercado para dar
prosseguimento  a  dispensa  de  licitação  da  referida  contratação  supracitada,
conforme segue:

Os  valores  unitários  foram  multiplicados  pelo  número  de  laudos  de  avaliações
imobiliárias.

03.04. O  objeto  deverá  ser  entregue  em  conformidade  com  as  especificações
constantes  deste  instrumento  e  na  nota  de  empenho  que  será  encaminhada  a
empresa para contratação.

4 – VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

04.01. O valor orçado para a contratação no presente termo de referência tem como
parâmetro a pesquisa de citações de preços do mercado, com base em orçamentos
recebidos de empresas especializadas, em pesquisas de mercado, com intuito de
possibilitar a realização de análise de princípios de maior vantajosidade na referida
contratação.  Com isso temos como referência  o DECRETO N.º  110,  DE 31 DE
MARÇO DE  2023  em  seu  artigo  137  e  139,  que  justifica  o  valor  estimado  da
contratação. Art. 137 - Para busca do melhor preço na contratação, o procedimento
para dispensa de licitação será divulgado em site ou sistema eletrônico oficial do
Município,  o  qual  encaminhará,  quando  houver,  e-mail  automaticamente  aos
fornecedores cadastrados para apresentação de propostas  e consulta  eletrônica,
pelo prazo mínimo de 03 (três) dias úteis.
Art. 139 - No caso de o procedimento de que trata o art. 137 deste Decreto restar
fracassado, o órgão ou entidade poderá:
I  -  fixar  prazo para  que os  fornecedores interessados possam adequar  as  suas
propostas ou sua situação no que se refere à habilitação; ou 
II - republicar o procedimento; ou 
III  -  valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que
serviu de base ao procedimento, se houver,  privilegiando-se os menores preços,
sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 
§ 1º O disposto nos incisos II  e III  do caput deste artigo poderá ser utilizado na
hipótese de não surgirem interessados no procedimento. 
§ 2º Frustrados os procedimentos previstos nos incisos II e III do caput deste artigo,
poderá ser utilizada a medida alternativa de contratação prevista no art. 137, § 1º,
deste Decreto, desde que o valor a ser contratado não seja superior ao obtido na
consulta eletrônica, garantindo a impessoalidade e a busca pelo melhor preço. 
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5 – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

05.01. As despesas decorrentes  desta  aquisição,  no corrente  exercício,  correrão
pela seguinte dotação orçamentária, da vigente Lei Orçamentária Anual:

Se Pessoa Física:

Orgão:  05-  SECR.MUN.DE  COORDENAÇÃO  E  PLANEJAMENTO
Proj.Atividade:   2507  -  GESTÃO  DE  ESTUDOS,  PROJETOS,  OBRAS  E
OBTENÇÃO  DE  RECURSOS
Dotação:   9  3.3.90.36.06-1.1.501.000000-000  00  ERVIÇOS  TÉCNICOS
PROFISSIONAIS DE ENGENHARIA E AFINS/PF

Se Pessoa Jurídica:

Orgão:  05-  SECR.MUN.DE  COORDENAÇÃO  E  PLANEJAMENTO
Proj.Atividade:   2507  -  GESTÃO  DE  ESTUDOS,  PROJETOS,  OBRAS  E
OBTENÇÃO  DE  RECURSOS
Dotação:   9  3.3.90.39.05-1.1.501.000000-000000  SERVIÇOS  TÉCNICOS
PROFISSIONAIS DE ENGENHARIA E AFINS/PJ

6 – ESTRATÉGIA DE FORNECIMENTO / PRAZO DE ENTREGA 

06.01. O prazo de entrega será de até 30 (trinta dias), contados do recebimento da
ordem de fornecimento, e deverá ocorrer em remessa única.

06.02. O prazo de entrega poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período,
mediante justificativa plausível e aceita pela administração.

06.03. Se, por motivo de força maior ou caso fortuito,  devidamente justificado, o
compromitente fornecedor não puder fornecer os itens solicitados, deverá comunicar
o fato  fiscalização,  via  1DOC, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)  horas,  a
contar do acontecido.

06.03.01. A falta de quaisquer dos produtos, não poderá ser alegada como motivo
de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do objeto e não a eximirá
das penalidades a que está  sujeita  pelo não cumprimento  dos prazos e demais
condições estabelecidas.

06.04. O produto deverá ser entregue via protocolo 1DOC, destinado SEPLAN –
AVL – Avaliações.
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7 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

07.01. Atender as solicitações no prazo estabelecido pela CONTRATANTE no item
6.1., ocorrendo  qualquer problema nos serviços/produtos fornecidos, terá no prazo
máximo de 03 (três) dias para correção do mesmo;

07.02. Apresentar faturamento,  mediante Nota Fiscal,  com detalhamento,  após a
prestação dos serviços, inclusive com apresentação de todas as certidões vigentes
da empresa prestadora do serviço, cópia da certidão negativa de débitos municipais,
estaduais,  federais,  trabalhista  e  de  regularidade  do  empregador,  para  que  o
pagamento seja  efetuado,  bem como,  manter-se em tal  situação durante toda a
vigência do contrato;

07.03. Na Nota Fiscal deverá constar as especificações e quantidades idênticas com
a Nota de Empenho e o especificado neste Termo de Referência.

8 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

08.01. Além das obrigações resultantes da aplicação do artigo 75, Inciso I, da Lei
14.133/2021, e demais normas pertinentes, são obrigações da CONTRATANTE:

08.02.  Emitir  e  encaminhar  à  CONTRATADA a  Nota  de  Empenho  para  fins  de
fornecimento do objeto deste TR;

08.03. Comunicar à empresa contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas
com o fornecimento do objeto;

08.04.  Rejeitar  no  todo  ou  em  parte,  o  fornecimento  de  materiais/serviços
defeituosos.

08.05. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa cumprir suas
obrigações dentro das normas e condições deste processo;

08.06. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela contratada com relação ao objeto deste Termo;

08.07. Efetuar o pagamento nas condições e preços orçados;

08.08. Efetuar o pagamento em até 30 (trinta) dias, de acordo com artigo 68, da Lei
14.133/2021,  e  a  Ordem  Cronológica,  a  contar  do  recebimento  da  Nota  Fiscal.
Juntamente com a requisição do compras e cópia das certidões:

◆ . Certidão Negativa de Débitos Municipais;
◆ . Certidão Negativa de Débitos Estadual (Sefaz);
◆ . Certidão Negativa de Débitos Federal;
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◆ . Certidão Negativa de Débitos Trabalhista;
◆ . Certidão Negativa de Regularidade do Empregador (FGTS) e;
◆ . Contrato Social (CNPJ).

08.09. Após  o  prazo  de  conferência  e  aprovação  do  recebimento  definitivo  dos
serviços adquiridos e comprovada a manutenção das exigências da habilitação, as
notas  fiscais  de  fatura  serão  encaminhadas  à  contabilidade  para  o  efetivo
pagamento,  no  prazo  de  até  30  (trinta)  dias,  contado  da  data  do  atesto  de
conformidade da nota fiscal.

9 – DA FISCALIZAÇÃO

09.01. A Prefeitura Municipal emitirá a Ordem de Serviço (O.S.) para execução dos
trabalhos  à  CONTRATADA,  após  a  finalização  do  processo  de  contratação  e
emissão da Nota de Empenho.

09.02. A responsabilidade pela gestão e fiscalização das notas será exercida pelos
seguintes servidores:

Fiscal: Iluska Flávia de Carvalho Dias inscrito sob o CPF de nº 795.256.631-00, e
Matrícula nº  102247;

Suplente  do  Fiscal:  Alex  Campos  Fernandes,  matrícula  inscrita  sob  o  CPF
nº 809.691.861-34, matrícula 4221.

09.03.  A gestão e fiscalização que se trata no item 10.1, não exclui, nem reduz a
responsabilidade  do  fornecedor,  inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer
irregularidade, não implicando em corresponsabilidade da administração ou de seus
agentes e prepostos, em conformidade com o artigo 75, Inciso I, da Lei 14.133/2021.

10 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

10.01.  A empresa CONTRATADA, após os serviços prestados, deverá enviar ao
CONTRATANTE  a  Nota  Fiscal,  para  conferência  e  aprovação  do  recebimento
definitivo do objeto contratado.

10.02. O pagamento será efetuado após a apresentação da respectiva Nota Fiscal
devidamente  atestada  por  servidor  responsável  da  Secretaria  ordenadora  da
despesa, no prazo de até  30 (trinta) dias, de acordo com a Ordem Cronológica,
contado  da  data  do  atesto  de  conformidade  da  nota  fiscal,  juntamente  com  a
requisição do compras, cópia da certidão negativa de débitos municipais, estaduais,
federais, trabalhista e de regularidade do empregador, bem como com carimbo e
assinatura do secretário da pasta e do servidor responsável.
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10.03. Considerar-se-á como sendo a data do pagamento a data de emissão da
ordem bancária;

10.04.  O pagamento será efetuado mediante depósito bancário na conta indicada
pela Empresa fornecedora.

10.05. Deve acompanhar a fatura toda documentação necessária citado no 11.1. à
comprovação  de  que  a  Contratada  se  mantém  regular  em  todas  as  condições
previstas para habilitação no certame;

10.06. O pagamento somente será efetuado se houver a assinatura do ordenador de
despesa e fiscal da Dispensa na nota fiscal e a documentação da empresa estiver
regular.  Se  a  fatura/nota  fiscal  não  for  apresentada  ou  for  apresentada  com
irregularidades ou ainda se a documentação da empresa estiver irregular, o prazo
para  o  pagamento  será  interrompido  até  que  a  CONTRATADA  providencie  as
medidas  saneadoras  necessárias  à  sua  regularização  formal,  não  implicando
qualquer ônus para a Prefeitura;

10.07. Sanadas as irregularidades, o prazo será contado do início a partir da
data  de  protocolo  da  comunicação  escrita  da  regularização  das  falhas  e
omissões pelo contratado;

11 –  MODALIDADE  DE  LICITAÇÃO  /  TIPO  DE  LICITAÇÃO  /  CRITÉRIO  DE
JULGAMENTO

11.01. O critério de julgamento das propostas será o de MENOR PREÇO, nos
termos do artigo 75, Inciso I, da Lei 14.133/2021.

12 – PROPOSTA

12.01. Para classificação das propostas será considerado o critério de menor preço
por unidade, ofertado pelas licitantes.

12.02. A proposta será apresentada com os valores expressos em moeda nacional.

12.03. O prazo de validade da proposta não será inferior a 5 (cinco) dias, a contar da
data de sua apresentação.

12.04. Se o contratado não entregar o objeto deste Termo de Referência no 
prazo solicitado o mesmo será desclassificado.

13 – ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
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13.01.  O  CONTRATANTE  fiscalizará  como  lhe  aprouver  e,  no  seu  exclusivo
interesse,  o  exato  cumprimento  das  cláusulas  e  condições  estabelecidas  no
presente Termo.

13.02. Caberá ao fiscal de contrato e serviço, o acompanhamento e a fiscalização da
presente contratação.

13.03. Ao gestor caberá atuar orientando, fiscalizando e intervindo no interesse da
Administração, a fim de garantir  o exato cumprimento das cláusulas e condições
pactuadas entre as partes, podendo-se destacar:

a)  zelar  para  que  o  objeto  da  contratação  seja  fielmente  executado
conforme o ajustado no contrato;

b) anotar em documento próprio as ocorrências;
c) determinar a correção de faltas ou defeitos;
d) verificar a necessidade de aplicação das sanções administrativas, e;
e)  encaminhar  à  autoridade  superior  as  providências  cuja  aplicação

ultrapasse o seu nível de competência.

13.04. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade
da contratada,  inclusive perante terceiros,  por  qualquer  irregularidade,  ainda que
resultante  de  imperfeições  técnicas,  vícios  redibitórios,  ou  emprego  de  material
inadequado  ou  de  qualidade  inferior,  e,  na  ocorrência  desta,  não  implica  em
corresponsabilidade  da  Administração  ou  de  seus  agentes  e  prepostos,  de
conformidade com a Lei nº 14.133, de 2021.

14 – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

14.01.Comete  infração  administrativa,  nos  termos  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  o
Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g)  ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da

contratação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame

ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

(edi)   Avenida Brasil, n.º 2.351-N, Jardim Europa - CEP: 78300 - 901  - Tangará da Serra  - Mato Grosso     
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i)  fraudar  a  contratação  ou  praticar  ato  fraudulento  na  execução  do
contrato;

j)  comportar-se  de  modo  inidôneo  ou  cometer  fraude  de  qualquer
natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto

de 2013.

14.02.  Serão  aplicadas  ao  responsável  pelas  infrações  administrativas  acima
descritas as seguintes sanções:

i)  Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, §2º, da Lei);

ii)  Impedimento de licitar e contratar,  quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);

iii)  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar,  quando
praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste
Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei)

iv) Multa:

(1) moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato,
no caso de inexecução total do objeto ou sobre o valor da parcela inadimplida, no
caso de inexecução parcial;

14.03. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156,
§9º)  Termo  de  Referência  –  Compras  –  Lei  nº  14.133/21  –  Contratação  Direta
Atualização: Junho/2022

14.04.Todas  as  sanções  previstas  neste  Contrato  poderão  ser  aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º).

14.04.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

14.04.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor
do pagamento eventualmente devido pela Contratante ao Contratado, além da perda
desse valor,  a  diferença será  descontada da garantia  prestada ou será  cobrada
judicialmente (art. 156, §8º).
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14.04.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

14.5.  A  aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em  processo  administrativo  que
assegure  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao  Contratado,  observando-se  o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,
para  as  penalidades  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  de  declaração  de
inidoneidade para licitar ou contratar.

14.06. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) :

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

14.07. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021,
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também
sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados  conjuntamente,  nos  mesmos  autos,  observados  o  rito  procedimental  e
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

14.08. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores e  sócios com poderes de administração,  à  pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

14.09. A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às
sanções  por  ela  aplicadas,  para  fins  de  publicidade  no  Cadastro  Nacional  de
Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  (Ceis)  e  no  Cadastro  Nacional  de  Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

14.10.  As  sanções  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração  de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.
163 da Lei nº 14.133/21.
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15 – DAS ASSINATURAS

Solicitado/Elaborado por:

Eliseu Cunha Gonçalves
Responsável pela elaboração 

Matrícula: 109821 

Adão Leite Filho
Secretário Municipal de Coordenação e

Planejamento

Tangará da Serra/MT, 03/11/23.
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Produto/Serviço QTD Vencedor(es)

Prc.Unitário Preço Total Prc.Unitário Preço Total Prc.Unitário Preço Total

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA DA SERRA

AV. BRASIL Nº2350 .N - JARDIM EUROPA

03.788.239/0001-66CNPJ :

Quadro de Cotação - 

Page 1

08/11/2023

10360/23

Proponente_32651 Proponente_20768 Proponente_26082

125.001.947 SERVIÇO DE ELABORAÇÃO DE LAUDOS DE AVAL 1 32651 4.280,004.280,00 4.280,00 9.509,04 9.509,04 9.659,00 9.659,00

Relação de Proponentes Participantes

32651 GR CONSTRUTORA LTDA45.092.151/0001-55

20768 MGP ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA29.556.617/0001-70

26082 JOTTA ENGENHARIA E CONSTRUCOES EIRELI41.229.101/0001-16

Relação de Proponentes Vencedor(es)

32651 4.280,00

LEIDY ANNE DA SILVA POHU
Digitador (a)

------------------------------------------------------------
Aprovado por:

------------------------------------------------------------

Valor Total da Cotação: 4.280,00

Fiorilli Software - (Compras Web (9.21.25.2498))
08/11/2023 11:10 Usuário: LEIDY ANNE DA SILVA POHU
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA DA SERRA

AV. BRASIL Nº 2351-N BAIRRO JARDIM EUROPA

03.788.239/0001-66CNPJ:

Endereço:

MT-

CEP: 78.300-901

116000459/2314081/23

Pedido Data Emissão

14/11/2023

Cond. Pagamento

Poder
Órgão
Unidade / Setor

PODER EXECUTIVO
SECR.MUN.DE COORDENAÇÃO E PLANEJAMENTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

Centro de Custo 020502 - SUPERINTENDENCIA DE ESCRITORIO DE PROJ E DEPTO DE

10360/23
Nº Cotação

744 4.280,00Ficha Valor
020502 SUPERINTENDENCIA DE PROJETOS E DESENVOLVIMENTO URBANO
3.3.90.39.05.00 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS DE ENGENHARIA E AFINS/PJ
19.572.0018.2507.0000 GESTÃO DE ESTUDOS, PROJETOS, OBRAS E OBTENÇÃO DE RECURSOS

500
0000000 Sem código de acompanhamento
000   000   Recurs

Recursos não Vinculados de Impostos1 1. .

GR CONSTRUTORA LTDAFornecedor 32651COD:
Endereço: AV PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA CPF/CNPJ: 45.092.151/0001-55

TANGARA DA SERRA
Cod Prod Descrição Produto UN Quant $ Unit ValorPCASP Entrada

1451 ENº:

MarcaPCASP Saída

Observação

PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO PARA ELABORAÇÃO DE LAUDOS DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS NO MUNICÍPIO
DE TANGARÁ DA SERRA.

Requisição de Empenho

Proc. Licitatório ModalidadeNº.Mod

116
Contrato:

000459/23 DISPENSA ELETRÔNICA (PORTAL DE COMPRAS)
Reserva Orçamentaria: 21144

125.001.947 1,00 4.280,004.280,00SERVIÇO DE ELABORAÇÃO DE LAUDOS DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS NO MUNICÍPIO DE TANGA
RÁ DA SERRA

UN

Total Pedido

ELIANE SIMONE CRISTALINO
Chefe Dep. Compras

--------------------------------------------------------- ---------------------------------------------------------

Assinatura do Secretário(a)

4.280,00

Pedido Criado por:

LEIDY ANNE DA SILVA POHU
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ORÇAMENTO DE SERVIÇOS  
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA – MT 

 

 
LAUDOS DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS NO MUNICÍPIO DE TANGARÁ 
DA SERRA-MT 

SERVIÇOS 
1) determinação do valor de mercado do imóvel; 
2) determinação do valor de mercado do lote desmembrado da matrícula inicial, considerando 
a indenização de possíveis benfeitorias comprometidas (detalhar separadamente o valor do 
terreno e o(s) valor(es) da(s) benfeitoria(s)); 
3)ART de responsável técnico. 
 
OBJETOS A SEREM AVALIADOS 
Rua Alziro Zarur, parte dos Lotes 01, 02, 03 e Avenida José Mansano Vicerra, parte dos lotes 
04 e 05, todos da quadra 20 do loteamento Cidade Alta. 
 
Os lotes avaliandos compreendem: 
lote 01 – benfeitoria de muro de alvenaria rebocado, pintado e 01 portão de correr 
para acesso de veículos; 
lote 02 - possui uma edificação em madeira e alvenaria, atualmente se encontra em 
funcionamento um berçário infantil, cercamento do lote em muro de alvenaria 
rebocado, pintado e gradil frontal, 01 portão de correr para acesso de veículos e 01 
portão de abrir para acesso de pedestres; 
lote 03 – benfeitoria de gradil, 01 portão de correr para acesso de veículos e 01 
portão de abrir para acesso de pedestres; 
lote 04 – nenhuma benfeitoria será afetada;  
lote 05 - nenhuma benfeitoria será afetada. 
 

 

  
Valor da proposta: R$ 4.280,00 (quatro mil e duzentos e oitenta reais) 
 
 

 
CONTRATADO: GR CONSTRUTORA LTDA (DATA CONSTRUTORA), sociedade empresária de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob nº 45.092.151/0001-55, com sede na Avenida Presidente Tancredo de Almeida Neves, nº 
1451-E, Sala 01, Jardim Goiás, Tangará da Serra – MT, neste ato representado por seus sócios administradores: 
(I) Guilherme Antonangelo Cavaletti, brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG nº 2108837-3 SSP/MT e 
inscrito no CPF sob nº 048.603.941-27, ou (II) Rafael Rodrigo Helfenstein, brasileiro, solteiro, empresário, portador 
do RG nº 2309590-3 SSP/MT e inscrito no CPF sob nº 038.333.361-02. 
 
 
 
Tangará da serra, 27 de Outubro de 2023 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Avenida Tancredo Neves, Nº 1451-E, Jardim San Raphael, Tangará da Serra-MT 
Email: dataarquivo@gmail.com 

Telefone: (65) 99642-4996 1Doc:  Proc. Administrativo 9.222/2023  |  Anexo: ORCAMENTOS_DATA_AVALIACAO_DE_IMOVEIS_R0_2_.pdf (1/1)        23/47



   

 
  

Rua Antônio José da Silva, 505-N, Centro - Tangará da Serra / MT 
@jottaengenhariatga 
(65) 9 9235 5959 
projetos@jottaengenharia.com 

 

PROPOSTA DE SERVIÇOS TECNICOS DE ENGENHARIA 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO – (SEPLAN) 

Contratação de empresa 
especializada de engenharia ou 
arquitetura para elaborar laudos 
de avaliação de imóveis no 
município de Tangará da Serra-MT 

Prezados Senhores:  

Apresento a V. Sas. a proposta de preço relativa à Concorrência em 
epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou 
omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da mesma: 

Dos Serviços Propostos;  

1. determinação do valor de mercado do imóvel; 

2. determinação do valor de mercado do lote desmembrado da matrícula 
inicial, considerando a indenização de possíveis benfeitorias 
comprometidas (detalhar separadamente o valor do terreno e o(s) 
valor(es) da(s) benfeitoria(s)); 

Dos valores e prazo;  
Proponho o valor global para a execução do referido objeto acima 
mencionado será de R$ 9.659,00 (Nove mil e seiscentos e cinquenta e 
nove reais), e será executado inteiramente de acordo com o e-mail 
enviado. 

Declaro que o prazo de validade para esta proposta é de 20(vinte) 
dias. 

No valor total proposto estão englobados todos os tributos e/ou 
impostos, bem como despesas com encargos trabalhistas, sociais, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, deslocamento 
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contração, 
todos os custos direta ou indiretamente. 

Responsável legal pela proposta, o Sr. JHONF DE SOUZA BARBOSA, 
casado, engenheiro civil, portador do CPF 033.842.671-09 e Registo 
Geral 2022281-5 SSP-MT, CRA/MT 0235053, escritório sediado na rua 
Antônio José da Silva, 505N, Centro, Tangará Da Serra-MT, telefone 
celular nº (65) 9 92355959. 
 

Tangará da Serra – MT, 08 de outubro de 2023 
 
 

JOTTA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJ 41.229.101/0001-16 
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STAND ENGENHARIA E CONSTRUTORA – CNPJ – 29.556.617/0001-70 
Rua 7A, Nº 55-W, Parque das Mansões – Tangará da Serra – MT 

Telefone: (65) 3326 - 1073 
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STAND ENGENHARIA E CONSTRUTORA – CNPJ – 29.556.617/0001-70 
Rua 7A, Nº 55-W, Parque das Mansões – Tangará da Serra – MT 

Telefone: (65) 3326 - 1073 

Tangará da Serra – MT, 30 de outubro de 2023.  

 

PROPOSTA DE ORÇAMENTO  

Objeto: Proposta técnica comercial para elaboração de laudos de avaliação de imóveis 

no município de Tangará da Serra - MT.  

Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA - MT, CNPJ 03.788.239/0001-66, 

sede localizada à Av. Brasil, 2351-N, Jd Europa, Tangará da Serra – MT, Fone: (65) 3311-4800. 

 

1.     DESCRIÇÃO DO ESCOPO DO SERVIÇO  
  

Serviços: 

Consideramos inclusos em nosso Escopo a execução dos seguintes serviços: 

• Elaboração de Laudos de Avaliação de Imóveis, conforme solicitados, seguindo 
as diretrizes da NBR 14.6531-1 e 14.653-2, utilizando inferência estatística e 
atingindo grau de fundamentação II. Devendo-se ainda, ser determinado o valor 
de mercado de cada imóvel e detalhando as benfeitorias separadamente; 

• Elaboração de ART dos serviços; 
 

 
 

2.        PRAZO DE EXECUÇÃO 

O prazo de apresentação é de 45 (quarenta e cinco dias) contados a partir do 

aceite da proposta. 

 

3.    VALOR DOS SERVIÇOS  

 

O honorário do serviço é equivalente a R$ 9.509,04 (nove mil, quinhentos e nove 

reais e quatro centavos). 

 

Descrição dos honorários: 

 

Etapas Descrição das Etapas do Projeto Horas Técnicas 

1 Leitura e Interpretação dos documentos 2 

2 
 

Localização e Análise Geográfica do Local 2 
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STAND ENGENHARIA E CONSTRUTORA – CNPJ – 29.556.617/0001-70 
Rua 7A, Nº 55-W, Parque das Mansões – Tangará da Serra – MT 

Telefone: (65) 3326 - 1073 

3 Vistoria e Levantamentos In Loco 5 

4 Levantamento Fotográfico 2 

5 Análises técnicas e documentais, elaboração de 
croquis e desenhos representativos 

13 

6 Minuta de Laudo 8 

7 Revisão e finalização do Laudo 4 

 Total 36 

 

Conforme a Tabela de Honorários de Profissionais Básicos da Abenc-MT (Associação 

Brasileiras dos Engenheiros Civis – Mato Grosso) no ano de 2021 (última atualização), a 

hora técnica para o determinado Serviço é de R$ 264,14 (Duzentos sessenta e quatro 

reais e quatorze centavos). Levando-se em conta que a duração dos serviços será de 36 

horas técnicas, chega-se ao valor proposto. 

 

4.        VALIDADE DA PROPOSTA 

 Esta proposta é válida por 10 dias corridos. 

 

5.       INFORMACÕES COMPLEMENTARES E CONDIÇOES GERAIS 

Inclusos em nosso escopo: 

 Elaboração de todos os serviços listados acima; 
 Entrega de uma via digital de todos os projetos finalizados; 

 
Não incluso em nossos serviços: 

 Custos com taxas de prefeitura, bombeiros ou órgão competentes; 
 Custo com impressões extras dos projetos; 
 Acompanhamento posterior na execução dos serviços na obra; 

 
 

Atenciosamente, 

 

 

____________________________________ 
Eng. Civil Ubiraci Machado 

CREA – MT: 042450 
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ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO

TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CND Nº 0046463422
 

 

 

Finalidade: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS JUNTO À

SEFAZ E À PGE DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Data da emissão: 03/11/2023  Hora da emissão: 09:09:36

 

Nome/denominação do sujeito passivo: GR CONSTRUTORA LTDA 

CNPJ: 45.092.151/0001-55

 

CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo I da Portaria

Conjunta n° 008/2018-PGE/SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento

de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de

processamento de dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, em nome do

sujeito passivo acima indicado.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou

integrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br ou

www.pge.mt.gov.br.

 

Certidao válida até: 01/01/2024. 

Fornecimento gratuito

 

 

Número de Autenticação: 2BL29BL297LBA2A7

Página 1 de 1

1Doc:  Proc. Administrativo 9.222/2023  |  Anexo: CND_Estadual_GR_Construtora.pdf (1/1)        6/47



03/11/2023, 08:53 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 45.092.151/0001-55
Razão

Social: GR CONSTRUTORA LTDA

Endereço: AV PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 1451 E / JARDIM GOIAS /
TANGARA DA SERRA / MT / 78301-010

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:30/10/2023 a 28/11/2023

Certificação Número: 2023103020143829347371

Informação obtida em 03/11/2023 09:53:31

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTID O NEGATIVA DE D BITOS  - Nº 52483/2023 

MUNIC PIO DE TANGAR  DA SERRA

ESTADO DE MATO GROSSO  

 

O  Chefe  do  Departamento  de  Administração Tributária,  usando das atribuições que
lhe são conferidas por lei,

CERTIFICA,  para  os  devidos  fins  e  efeitos,  a  pedido  de  ,  que  revendo  os  arquivos  do
Departamento  de  Administração  Tributária  constatou-se  a  INE IST NCIA  DE  D BITOS,  INCLUSIVE
OS  INSCRITOS  EM  DIVIDA  ATIVA,  referente  aos  tributos  municipais  sujeitos  ao  CONTRIBUINTE
abaixo identif icado :

Inscrição: 45.092.151/0001-55 (CNPJ)

Contribuinte: GR CONSTRUTORA LTDA

Endereço: AV. PRES. TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 1451 E-ANDAR 2 SL 01 E 02
JARDIM GOIAS  

Todavia, ficam, ressalvados os direitos do Município de TANGARA DA SERRA,
ESTADO DE MATO GROSSO, de cobrar quaisquer débitos que venham a ser apurados
posteriormente, mesmo que dentro do período compreendido nesta certidão.

TANGARA DA SERRA (MT), 03 de novembro de 2023.

AVENIDA. BRASIL, nº 2351 - TANGARA DA SERRA - MT - CEP 78300-901 - Fone: (65) 3311-4800
CNPJ  03.788.239/0001-66  -  e-mail: cidadaoonline@tangaradaserra.mt.gov.br

A autenticidade desta certidão pode ser verificada no endereço www.tangaradaserra.mt.gov.br.
Certidão emitida em 03/11/2023 as 09:10:33h. -  Código de Validação 8O9S7.U2B5P6.G3N1M6

Certidão válida até 03/12/2023.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: GR CONSTRUTORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 45.092.151/0001-55

Certidão nº: 61251832/2023

Expedição: 03/11/2023, às 09:52:12

Validade: 01/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que GR CONSTRUTORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)

no CNPJ sob o nº 45.092.151/0001-55, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

1Doc:  Proc. Administrativo 9.222/2023  |  Anexo: CND_TRABALHISTA.pdf (1/1)        9/47



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: GR CONSTRUTORA LTDA
CNPJ: 45.092.151/0001-55 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 05:06:37 do dia 20/10/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/04/2024.
Código de controle da certidão: 9E08.954A.C956.959A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
45.092.151/0001-55
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
01/02/2022

 
NOME EMPRESARIAL
GR CONSTRUTORA LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
DATA CONSTRUTORA

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
43.99-1-01 - Administração de obras

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
41.20-4-00 - Construção de edifícios

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES

NÚMERO
1451 E

COMPLEMENTO
2 ANDAR SALAS 01 E 02

 
CEP
78.301-010

BAIRRO/DISTRITO
JARDIM GOIAS

MUNICÍPIO
TANGARA DA SERRA

UF
MT

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
DATAARQUIVO@GMAIL.COM

TELEFONE
(65) 9902-0906

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
01/02/2022

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 03/11/2023 às 10:18:11 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDEC

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

GR CONSTRUTORA LTDA

090 CONTRATO

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA1315

TANGARA DA SERRA

31 Janeiro 2022

Nº FCN/REMP

MTP2200014588

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 51201945616 em 01/02/2022 da Empresa GR CONSTRUTORA LTDA, CNPJ 45092151000155 e protocolo 220131805 -
31/01/2022. Autenticação: 2E9866E5CB1A3694D39B78668472B17A80837732. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 22/013.180-5 e o código de segurança wTFQ Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 01/02/2022 por Julio Frederico Muller Neto – Secretário-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Número do Protocolo

22/013.180-5

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MTP2200014588

Data

31/01/2022

048.603.941-27 GUILHERME ANTONANGELO CAVALETTI 31/01/2022

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

038.333.361-02 RAFAEL RODRIGO HELFENSTEIN 31/01/2022

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 51201945616 em 01/02/2022 da Empresa GR CONSTRUTORA LTDA, CNPJ 45092151000155 e protocolo 220131805 -
31/01/2022. Autenticação: 2E9866E5CB1A3694D39B78668472B17A80837732. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 22/013.180-5 e o código de segurança wTFQ Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 01/02/2022 por Julio Frederico Muller Neto – Secretário-Geral.
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 

 
GR CONSTRUTORA LTDA 

 
 
 
Pelo presente Instrumento Particular de Constituição: 
 
 
GUILHERME ANTONANGELO CAVALETTI, pessoa física, brasileiro, maior, 
solteiro, engenheiro civil devidamente inscrito no Conselho Regional de Engenharia 
e Agronomia - CREA-MT sob o número de registro 49261, portador da Carteira 
Nacional de Habilitação CNH 0624535183 DETRAN/MT, devidamente inscrito 
no CPF 048.603.941-27, nascido em 29 de Agosto de 1996 na cidade de Avaré 
- SP, filho de Fábio Augusto Cavaletti e de Denise Panebianchi Antonangelo 
Cavaletti, domiciliado na Avenida Presidente Tancredo de Almeida Neves, nº 1451-
E, Bairro Jardim Goiás, na cidade de Tangará da Serra – MT, CEP 78.301-010. 
 
 
RAFAEL RODRIGO HELFENSTEIN, pessoa física, brasileiro, maior, solteiro, 
engenheiro civil devidamente inscrito no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia - CREA-MT sob o número de registro 49219, portador da Carteira 
Nacional de Habilitação CNH 05209555346 DETRAN/MT, devidamente inscrito 
no CPF 038.333.361-02, nascido em 20 de Janeiro de 1993 na cidade de 
Dourados - MS, filho de Ruben Helfenstein e de Melita Teresinha Helfenstein, 
domiciliado na Avenida Presidente Tancredo de Almeida Neves, nº 1451-E, Bairro 
Jardim Goiás, na cidade de Tangará da Serra – MT, CEP 78.301-010. 
 
 
RESOLVEM por este ato CONSTITUIR uma empresa do tipo jurídico, Sociedade 
Empresária Limitada, que será suprida e regulada no que dispõe a Lei 10.406 
de 10 de Janeiro de 2002, Código Civil Brasileiro, Livro II, do Direito de Empresa 
e em obediência ao contido na Instrução Normativa DREI nº 63 de 11 de Junho de 
2019, mediante as seguintes cláusulas: 
  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade exercerá suas atividades sob o nome 
empresarial de GR CONSTRUTORA LTDA, com sede e domicílio estabelecidos à 
Avenida Presidente Tancredo de Almeida Neves, nº 1451-E, 2º Andar, Salas 01 e 
02, Bairro Jardim Goiás, na cidade de Tangará da Serra – MT, CEP 78.301-010. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: O capital social será de R$ 150.000,00 (Cento e 
cinquenta mil reais), distribuído em 150 (cento e cinquenta) quotas no valor 
individual de R$ 1.000,00 (Um mil reais) cada, totalmente integralizado em moeda 
corrente do País, por seus sócios quotistas da seguinte forma: 
 
 
 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 51201945616 em 01/02/2022 da Empresa GR CONSTRUTORA LTDA, CNPJ 45092151000155 e protocolo 220131805 -
31/01/2022. Autenticação: 2E9866E5CB1A3694D39B78668472B17A80837732. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 22/013.180-5 e o código de segurança wTFQ Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 01/02/2022 por Julio Frederico Muller Neto – Secretário-Geral.
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Nome do Sócio Quotas Valor Quota Valor Total % 

GUILHERME ANTONANGELO CAVALETTI 75 R$ 1.000,00 R$ 75.000,00 50 

RAFAEL RODRIGO HELFENSTEIN 75 R$ 1.000,00 R$ 75.000,00 50 

TOTAL 150 R$ 1.000,00 R$ 150.000,00 100 

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: Os objetivos da sociedade serão os seguintes: 
 

• Administração de obras; 

• Construção de edifícios. 

 
CLÁUSULA QUARTA: A classificação nacional das atividades econômicas 
desenvolvidas de acordo com a tabela CONCLA para as abaixo descritas: 
 

• 4399-1/01 – Administração de obras. 

• 4120-4/00 – Construção de edifícios. 
 
 

CLÁUSULA QUINTA: A empresa através de seus sócios administradores 
DECLARA, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de MICRO 
EMPRESA, nos termos da Lei Complementar 123 de 14/12/2006, e requer nesse 
ato seu enquadramento perante a Junta Comercial do Estado de Mato Grosso – 
JUCEMAT, comprometendo-se ainda a informar esse órgão caso deixe de cumprir 
os requisitos necessários ao enquadramento ora solicitado. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA: A sociedade iniciará suas atividades com o registro desse 
instrumento na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso – JUCEMAT, e o seu 
prazo de duração é indeterminado. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade caberá exclusivamente aos 
sócios GUILHERME ANTONANGELO CAVALETTI e RAFAEL RODRIGO 
HELFENSTEIN, que assinarão isoladamente, com todos os poderes para praticar 
os atos necessários para o funcionamento regular dos objetivos da sociedade. 
Sendo-lhes, entretanto, vedado o uso da firma em negócios alheios aos fins sociais 
ou assumir obrigações seja em favor de terceiros, bem como onerar ou alienar 
bens imóveis da sociedade. 
 
 
Parágrafo Único: É expressamente vedado e será nulo de pleno direito o ato 
praticado por administrador, por procurador ou por funcionário da sociedade, que 
a envolva em obrigações relativa a negócios e operações estranhas ao objeto 
social, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal e se for o caso, a qual 
estará sujeito o infrator deste dispositivo. 
 
 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 51201945616 em 01/02/2022 da Empresa GR CONSTRUTORA LTDA, CNPJ 45092151000155 e protocolo 220131805 -
31/01/2022. Autenticação: 2E9866E5CB1A3694D39B78668472B17A80837732. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 22/013.180-5 e o código de segurança wTFQ Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 01/02/2022 por Julio Frederico Muller Neto – Secretário-Geral.
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CLÁUSULA OITAVA: Compete aos administradores, observarem as atribuições 
específicas instituídas por este contrato social, a representação da sociedade em 
juízo ou em seu regular funcionamento e normal desenvolvimento de suas 
atividades, inclusive a alienação de bens do ativo permanente da sociedade e a 
constituição de ônus reais sobre os mesmos. 
 
 
CLÁUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os 
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apurados.  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, 
os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o 
caso. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou 
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por 
todos os sócios. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão fixar uma retirada mensal, a 
título de “pró-labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer um dos 
sócios da sociedade, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores ou sucessores do incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse 
destes, o valor de seus haveres será apurado liquidado com base na situação 
patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. 
 
 
Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que 
a sociedade se resolva em relação aos seus sócios. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os administradores declaram, sob as penas da 
lei, de que não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por 
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade.  
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: As omissões ou dúvidas que possam ser 
suscitadas em relação ao presente contrato serão supridas ou resolvidas com base 
no Código Civil Brasileiro, e em outras disposições legais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Fica eleito o Foro da Comarca de Tangará da Serra 
– MT, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 
ato constitutivo. 
 
 
E por estarem em perfeito acordo, em tudo quanto foi lavrado neste instrumento 
de constituição, datam e assinam o presente, obrigando-se a fielmente cumpri-lo 
por si e por seus herdeiros, assinando-o eletronicamente em via única, para que 
o mesmo surta seus efeitos legais. 
 
 
Tangará da Serra – MT, 27 de Janeiro de 2022. 
 
 
 
 
 
 

GUILHERME ANTONANGELO CAVALETTI  
Sócio Administrador 

(documento assinado digitalmente) 

       
 
 

RAFAEL RODRIGO HELFENSTEIN  
Sócio Administrador 

(documento assinado digitalmente) 

 
 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 51201945616 em 01/02/2022 da Empresa GR CONSTRUTORA LTDA, CNPJ 45092151000155 e protocolo 220131805 -
31/01/2022. Autenticação: 2E9866E5CB1A3694D39B78668472B17A80837732. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 22/013.180-5 e o código de segurança wTFQ Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 01/02/2022 por Julio Frederico Muller Neto – Secretário-Geral.

pág. 6/11

1Doc:  Proc. Administrativo 9.222/2023  |  Anexo: CONTRATO_PROCESSO_220131805_122022_7524.pdf (6/11)        17/47



Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Número do Protocolo

22/013.180-5

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MTP2200014588

Data

31/01/2022

048.603.941-27 GUILHERME ANTONANGELO CAVALETTI 31/01/2022

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

038.333.361-02 RAFAEL RODRIGO HELFENSTEIN 31/01/2022

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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REGISTRO DIGITAL

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO DOCUMENTO PRINCIPAL

Tangara Da Serra, 31 de janeiro de 2022.

Eu, RAFAEL RODRIGO HELFENSTEIN, BRASILEIRA, SOLTEIRO,

ENGENHEIRO CIVIL, DATA DE NASCIMENTO 20/01/1993, RG Nº 05209555346

DETRAN-MT, CPF 038.333.361-02, AVENIDA PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA

NEVES, Nº 1451-E, BAIRRO JARDIM GOIAS, CEP 78301-010, TANGARA DA SERRA -

MT, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, que os documentos apresentados

digitalizados ao presente protocolo de registro digital na Junta Comercial, sem

possibilidade de validação digital, SÃO VERDADEIROS E CONFEREM COM OS

RESPECTIVOS ORIGINAIS.

RAFAEL RODRIGO HELFENSTEIN
Assinado digitalmente por certificação A3
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemat informando o 
número do protocolo 22/013.180-5.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa GR CONSTRUTORA LTDA, de NIRE 5120194561-6 e

protocolado sob o número 22/013.180-5 em 31/01/2022, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número

51201945616, em 01/02/2022. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Priscilla Peraro.

Certifica o registro, o Secretário Geral, Julio Frederico Muller Neto. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio

eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucemat.mt.gov.br/Portal/pages/

imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

048.603.941-27 GUILHERME ANTONANGELO CAVALETTI 31/01/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

038.333.361-02 RAFAEL RODRIGO HELFENSTEIN 31/01/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

048.603.941-27 GUILHERME ANTONANGELO CAVALETTI 31/01/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

038.333.361-02 RAFAEL RODRIGO HELFENSTEIN 31/01/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Declaração Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

038.333.361-02 RAFAEL RODRIGO HELFENSTEIN 31/01/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 27/01/2022
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemat informando o 
número do protocolo 22/013.180-5.

Documento assinado eletronicamente por Priscilla Peraro, Servidor(a) Público(a), em 01/02/2022, às
01:48.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO
GROSSO

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

JULIO FREDERICO MULLER NETO955.179.101-06

Cuiabá. terça-feira, 01 de fevereiro de 2022
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